
 



 



 



 



 



 



 

 

 

PARCEIRO PRIVADO, acrescido pelo menos de 02 (dois) anos; 

1.28. Como parte do acompanhamento e supervisão do gerenciamento de 

equipamentos de saúde, o PARCEIRO PRIVADO deverá fornecer senha e login do 

seu spftware de gerenciamento dos equipamentos médicos hospitalares, com acesso 

aos relatórios de intervenções técnicas nos equipamentos, como também, ao registro 

histórico desses equipamentos para subsidiar o processo de gerenciamento dos 

equipamentos de saude por parte do PARCEIRO PÚBLICO. O acesso ao software 

não desobriga o PARCEIRO PRIVADO a encaminhar os relatórios trimestrais com as 

informações solicitadas acima à Secretaria de Estado da Saúde a fim de 

acompanhar/supervisionar o processo de gerenciamento dos equipamentos de 

saúde. 

 

 

             Contrato de Gestão nº 002/2014/SES/GO, início da vigência em 31/07/2014.  
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